Honorários advocatícios na substituição processual: instrumento de promoção das demandas metaindividuais e de valorização da atuação do sindicato. 
EMENTA
A substituição processual com fundamento no artigo 8º, II, da CF/88 instrumentaliza o manejo das ações coletivas na defesa dos direitos individuais homogêneos, defesa essa que tem maior relevância do que a tradicional atuação assistencial do sindicato. A Lei 5.584/70, porquanto concebida para as demandas individuais é inconciliável com a concessão de honorários ao sindicato substituto processual. Impõe-se para justificá-la uma hermenêutica teleológica e sistemática dos princípios e garantias constitucionais que enaltecem a defesa pelo sindicato de direitos metaindividuais, valorizam o manejo das ações coletivas e priorizam o acesso à justiça, a efetividade do processo, a celeridade e a segurança jurídica oriunda da uniformidade dos pronunciamentos judiciais. 
RESUMO

O artigo 8º II da CF/88 consagra a ampla substituição processual da categoria profissional quando a pretensão fundar-se em direito individual homogêneo. Tais direitos têm origem comum, afetam expressivo número de titulares e têm impacto social, demandando manejo de técnicas processuais adequadas tanto à reparação da lesão quanto à inibição das condutas lesivas. 

As ações coletivas garantem a despersonalização do trabalhador, aprimorando o acesso à justiça sem ameaças de desemprego ou retaliação. Também, evidenciam a participação democrática do trabalhador, lhe garante a isonomia no processo. Porque proporcionam maior efetividade social, desencorajam condutas violadoras dos direitos trabalhistas, por mínimos que sejam do ponto de vista do trabalhador isoladamente considerado, mas significativa quando enfocado o grupo atingido pela lesão

Considerando-se ser a congregação dos interesses dos trabalhadores da categoria um dos importantes objetivos institucionais do sindicato, figura a substituição processual como importante instrumento para torná-la efetiva, porquanto abre as portas para as ações coletivas na defesa dos direitos individuais homogêneos, defesa essa que tem maior relevância do que a tradicional atuação assistencial. Garantir-se a verba honorária na assistência sindical e refutar-se na substituição, manifesta-se em dissonância com a garantia aos direitos fundamentais de terceira geração. 

Os pronunciamentos judiciais que negam a verba honorária ao sindicato substituto ou exigem declaração de pobreza dos substituídos para concedê-la desprezam a importância das demandas transindividuais no cumprimento das metas de celeridade, e efetividade da jurisdição e na preservação da segurança jurídica. Minimizam a atuação do sindicato priorizando a assistência jurídica, quando o intento constitucional (art. 8º, III) é enaltecer a atuação sindical na reparação dos direitos e inibição das situações lesivas. Faz ressurgir o rol de substituídos expurgado pelo cancelamento da Súmula 310 do TST e pelo reconhecimento da substituição ampla da categoria profissional.

Impõe-se:  desvincular o direito do sindicato aos honorários advocatícios do artigo 14 da Lei 5.584/70, porquanto concebido para as demandas individuais;  proceder a uma hermenêutica teleológica e sistemática dos princípios e garantias constitucionais que enaltecem o papel do sindicato na defesa de direitos individuais homogêneos, valorizam o acesso à justiça, a efetividade do processo, a celeridade e a segurança jurídica oriunda da uniformidade dos pronunciamento judiciais. 

TESE
A substituição processual esteve intrinsecamente vinculada à noção de legitimação extraordinária e à autorização legal para pleitear direito alheio em nome próprio (art. 6º do CPC). No processo do trabalho, as reclamações trabalhistas vindicando adicional de insalubridade ou periculosidade (artigo 195, parágrafo 2º da CLT) e as correções automáticas de salário (Leis 6.708/79, art. 3º e 7.238/84, art. 3º, parágrafo 2º), ademais das ações de cumprimento cobrando os salários definidos em sentença normativa (art. 872, parágrafo único da CLT) constituem os primeiros espaços de transposição para a seara trabalhista da legitimação anômala do processo civil. 

A CF de 1988 assegurou (art. 8º, inciso III) aos sindicatos o direito de defesa judicial ou administrativamente, dos direitos e interesses individuais e coletivos da categoria, instalando-se, a partir de então, polêmica quanto à pretensão constitucional de consagrar a ampla substituição da categoria ou expressar modalidade de representação legal, dependente de previsão legal das hipóteses de cabimento. Com a edição da Súmula 310, posicionou-se inicialmente o TST por restringi-la às demandas de reajuste salarial ou às situações reguladas pela CLT, culminando com o reconhecimento da ampla substituição da categoria profissional pelo sindicato quando a pretensão fundar-se em direito individual homogêneo, razão determinante do cancelamento da citada Súmula. 
Pimenta identifica os direitos individuais homogêneos com os litígios acidentalmente coletivos, porquanto “por sua origem comum e pela expressividade do número de casos em que seus titulares poderão ter sido lesados ou ameaçados de lesão, o seu inadimplemento assume um impacto de massa no contexto da vida social, podendo e devendo, por isso, ser tratado não por inúmeras ações individuais, mas sim por meio das mesmas técnicas processuais construídas para os direitos transindividuais (difusos e coletivos)”
.  Observa o jurista que o conteúdo dos dissídios individuais na atualidade há repercutido na percepção dos litígios metaindividuais. Por trás do sistemático descumprimento de direitos trabalhistas tradicionais por um mesmo empregador, em detrimento de uma massa de trabalhadores unida no mesmo contexto fático, subjazem violados direitos fundamentais sociais constituídos por normas constitucionais e relacionados às condições de vida com dignidade do trabalhador e de sua família.
 
A obtenção da tutela reparatória em litígios tais não conduz à efetividade desejável, sobressaindo em importância uma tutela específica inibitória ou mandamental, cujo êxito demanda participação do sindicato como substituto. As ações coletivas garantem a despersonalização do trabalhador, aprimorando o acesso à justiça daqueles que temendo o desemprego ou a retaliação não ousam uma demanda judicial. Evidenciam a participação democrática do trabalhador, lhe garante a isonomia no processo e contrariam a máxima de ser a Justiça do Trabalho o espaço de atuação exclusiva dos desempregados. As demandas metaindividuais proporcionam maior efetividade social, desencorajando condutas violadoras dos direitos trabalhistas, por mínimos que sejam do ponto de vista do trabalhador isoladamente considerado, mas significativa quando enfocado o grupo atingido por idêntica condição fática lesiva. 
Assim, a dicotômica classificação da legitimação em ordinária ou extraordinária, concebida no processo civil ordinário e para a regulação das demandas individuais é inadequada a essa nova feição da atuação sindical. O esforço de, na substituição processual, desatrelar os papéis de parte processual e titular do direito material não mais subsiste. A defesa dos interesses da categoria, tanto individuais como coletivos é o fundamento da existência jurídica do sindicato e a razão da restrição do direito dos trabalhadores substituídos, apesar de titulares do direito, renunciar ou desistir da ação ajuizada pelo sindicato na condição de substituto processual. O cancelamento das Súmulas 180, 255 e 310 corroboram tal assertiva. “Conferir primazia a atos individuais de disponibilidade de direitos implicaria a fragmentação da demanda sindical, com prejuízo a vários e elevados objetivos para cuja consecução a ação coletiva foi concebida: dar maior efetividade aos direitos sociais, possibilitar o acesso em massa à jurisdição, bem como assegurar a economia e celeridade processuais, a uniformidade das decisões e a utilidade dos atos processuais.”
 
Infere-se, portanto, que a congregação dos interesses dos trabalhadores de uma dada categoria profissional é a razão existencial do sindicato, um dos seus objetivos institucionais, figurando a substituição processual como importante instrumento para torná-la efetiva, porquanto abre as portas para as ações coletivas na defesa dos direitos individuais homogêneos. Atribuir-se à substituição processual o qualificativo de legitimação anômala manifesta-se incongruente, impondo reflexão quanto à importação pura e simples de institutos concebidos para o processo comum e para as demandas individuais, sem as adaptações necessárias e eficazes à instrumentalização do processo do trabalho às peculiaridades do direito material do trabalho. Arion Sayão Romita
 preconiza: “A finalidade institucional do sindicato não é, primordialmente, assistencial (o sindicato pode ter também finalidade assistencial), mas sim reivindicatória. Ele pode, em conseqüência, agir em defesa destes interesses (supraindividuais), independentemente da outorga de poderes. Ao agir em defesa de tais direitos, o sindicato não pleiteia em juízo direito alheio. Defende direito próprio, já que pertinente a indivíduos que só se congregam na entidade por ser ela portadora dos interesses comuns àqueles indivíduos.”
A questão atinente à aplicabilidade dos honorários advocatícios nas demandas em que atua o sindicato como substituto processual não pode desprender-se desta análise, pela maior relevância desta atuação sindical do que nas situações de assistência jurídica. Garantir-se a verba honorária em uma situação e refutar-se noutra, revela-se incoerente com a garantia aos direitos metaindividuais, com os direitos fundamentais de terceira geração constitucionalmente definidos.  
As Súmulas 219 e 329 do TST e o artigo 14 da Lei 5.584/70 expressam que os honorários advocatícios não defluem necessariamente da sucumbência, mas da assistência prestada aos empregados pelos sindicatos, desde que percebam salário inferior ao dobro do mínimo legal ou declarem não ter condições de demandar sem prejuízo do sustento próprio e familiar. Essa estrutura jurídica foi concebida enfocando as demandas individuais e intentando amparar o trabalhador agravado pela hipossuficiência sócio-econômica gerada pelo desemprego, haja vista a inexistência de proteção eficaz contra a despedida arbitrária, garantindo-lhe auxílio técnico individualizado prestado pelo seu sindicato e sem ônus financeiro. Quando em pauta a defesa coletiva pelo sindicato de direitos individuais homogêneos de uma coletividade de empregados, a jurisprudência majoritária do TST tem-se posicionado no sentido de que somente são devidos honorários advocatícios quando o sindicato comprovar que os empregados substituídos não podem demandar sem prejuízo do próprio sustento. No âmbito dos Regionais não é incomum entender-se que os honorários somente são cabíveis nas hipóteses de que trata o artigo 14 da Lei nº. 5.584/70. 
Tais pronunciamentos porquanto restritivos do direito a honorários merecem críticas sob múltiplos aspectos. A) Desprezam a importância das demandas transindividuais no cumprimento das metas de celeridade, na efetividade da jurisdição e na preservação da  segurança jurídica, porquanto contribuem para descongestionar as pautas judiciais, oferecendo idêntica prestação jurisdicional a grupo expressivo de trabalhadores postos na mesma situação fática e, portanto, ávidos por idêntica solução judicial, afastando o sentimento de injustiça natural quando há disparidade no julgamento de uma mesma matéria. B) Minimizam a atuação do sindicato como substituto processual, enaltecendo a assistência jurídica, quando o intento constitucional (art. 8º, III) é prestigiá-la e incentivar as ações coletivas, enaltecendo a reivindicação dos direitos  e a prevenção das situações lesivas. C) Faz ressurgir o rol de substituídos expurgado pelo cancelamento da Súmula 310 do TST e pelo reconhecimento da substituição ampla da categoria profissional, a fim de possibilitar a declaração de pobreza feita pessoalmente por cada um dos substituídos, impondo, portanto, a prévia identificação do trabalhador e causando o natural confronto com o empregador, pondo em risco a manutenção dos contratos de trabalho, haja vista a inexistência legal de proteção contra a despedida arbitrária, contribuindo para manter-se apenas os desempregados como jurisdicionados na Justiça Trabalhista. 
Impõe-se desvincular a análise do direito do sindicato aos honorários advocatícios do disposto nas Súmulas 219 e 329 do TST e do artigo 14 da Lei 5.584/70, porquanto concebidos para as demandas individuais e inconciliáveis com as demandas metaindividuais. Defende-se uma hermenêutica teleológica e sistemática dos princípios e garantias constitucionais, fundamento seguro para o deferimento dos honorários advocatícios porque capaz de enfatizar as transformações sociais que impuseram a concessão ao sindicato de um papel relevante na defesa de direitos individuais homogêneos e  apta a enaltecer o acesso à justiça de trabalhadores cuja hipossuficiência econômica e social está inserida em sua própria definição conceitual. O reconhecimento desse direito ao sindicato incentivará o manejo das ações coletivas, concorrendo para a celeridade e segurança jurídica que advém da uniformidade das decisões judiciais e do respeito que impõe ao jurisdicionado pela efetividade no seu cumprimento.  
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